
                                                                     

 

 

EDITAL USF/PROEC -   004 /2018 – UENP 

 

PROGRAMA DE EXTENSÃO “UNIVERSIDADE SEM FRONTEIRAS  

 

 

                               

AUTISMO E DISCALCULIA: FORMAÇÃO DE PROFESSORES DE 

ESCOLAS DE BAIXO IDEB PARA O USO DAS TECNOLOGIAS DA 

INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO. 
 

A Universidade Estadual do Norte do Paraná, 

por meio da Pró-Reitoria de Extensão e 

Cultura, torna pública a reabertura da 

seleção de estudante de graduação para 

concessão de bolsas de extensão, para o 

Projeto de extensão “AUTISMO E 

DISCALCULIA: FORMAÇÃO DE 

PROFESSORES DE ESCOLAS DE 

BAIXO IDEB PARA O USO DAS 

TECNOLOGIAS DA INFORMAÇÃO E 

COMUNICAÇÃO”, por meio do Programa 

de Extensão “Universidade Sem Fronteiras” 

da Secretaria da Ciência, Tecnologia e 

Ensino Superior - SETI. 

 

1. DAS VAGAS, DEDICAÇÃO AO PROJETO E DURAÇÃO DA BOLSA: 

 

ALUNO DE GRADUAÇÃO 

N.o de vagas e perfil 02 vagas*. Estudantes do curso de Licenciatura em 

Matemática, Pedagogia e/ ou Licenciatura/Bacharelado na 

área de Computação regularmente matriculado**, que não 

tenha qualquer vínculo empregatício ou receba qualquer outro 

tipo de bolsa.  

Dedicação ao 

projeto 

20 (vinte) horas semanais. 

Valor da bolsa R$ 745,00 (Setecentos e quarenta e cinco reais) 

Duração da bolsa 12 (doze) meses. 

 

*Vagas não preenchidas no primeiro edital de seleção – PROEC Edital 001/2018 

seleção de bolsistas. 

**Os cursos devem ser do período noturno, visto as atividades ocorrerem no 

período matutino e/ou vespertino. 

 

 



                                                                     

 

 

 

2. DA INSCRIÇÃO: 

 

3.1 PERÍODO: de 01 a 03 de agosto de 2018, das 15:00h às 19:00h, na Unidade Centro 

– Secretaria do CCHE da Universidade Estadual do Norte do Paraná, localizado na Rua 

Portugal, 340 – Centro - Cornélio Procópio – PR. 

Obs.: Será permitida a inscrição de candidatos por meio de um representante, desde que 

munido de procuração. 

 

3.2 TAXA: Isento 

 

3.3 DOCUMENTOS EXIGIDOS: 

• Ficha de inscrição devidamente preenchida no ato da inscrição;  

• Fotocópia do RG e do CPF; 

• Currículo atualizado na Plataforma Lattes do CNPq; 

 Histórico escolar. No caso de alunos de graduação, apresentar histórico escolar do 

ensino médio e histórico parcial da graduação. 

 

 

3.4 LOCAL: Os documentos descritos no item 3.3 deste edital deverão ser entregues, 

no ato da inscrição, na Unidade Centro – Secretaria da Universidade Estadual do Norte 

do Paraná, localizado na Rua Portugal, 340 – Centro, Cornélio Procópio – PR. 

 

 

4. DOS CRITÉRIOS DE SELEÇÃO E DE CLASSIFICAÇÃO: 

 

CRITÉRIOS DE 

SELEÇÃO 

• Entrevista individual com a coordenação do projeto. 

• Análise do currículo da Plataforma Lattes atualizado. 

 Análise do histórico escolar 

CLASSIFICAÇÃO • A Nota da Entrevista é formada pela análise da entrevista, 

análise de currículo e análise do histórico escolar. 

 A Nota Final (NF) de cada candidato, para fins de 

classificação, será obtida pela média aritmética dos 

critérios supracitados. Ex.: NF = (NP + NE)/2; 

• Em caso de empate, o critério de classificação será a nota da 

Entrevista Individual (NE). 

 

 

5. LOCAL, DATA E HORÁRIO DA SELEÇÃO: 

 

 

5.1 ENTREVISTA: Na Unidade Centro, da Universidade Estadual do Norte do Paraná 

– Campus de Cornélio Procópio, Sala da Pós-graduação, localizado na Rua Portugal, 

340 – Centro, Cornélio Procópio -PR,  no dia 08 de agosto de 2018, às 16h30. 

 

 



                                                                     

 

 

 

6. DO RESULTADO FINAL E DO RECURSO: 

 

6.1 RESULTADO FINAL: 

O resultado final da seleção será divulgado no site http://www.uenp.edu.br/proec, a 

partir do dia 10 de agosto de 2018. 

 

 

6.2 RECURSO:  

 

6.2.1 Somente caberá recurso ao resultado final da seleção, sendo o prazo para seu 

registro de 24 horas, a contar da data da divulgação do resultado final, conforme item 

6.1 deste edital.  

 

6.2.2 O recurso do candidato deverá ser protocolado na Seção de Recursos Humanos do 

Campus do coordenador do projeto e dirigido à PROEC, que terá o prazo de 72 horas, a 

partir da data do protocolo, para análise e emissão de parecer final.  

 

7. DOS CASOS OMISSOS: Os casos omissos serão resolvidos pela coordenação do 

referido projeto de extensão. 

 

Obs.: previsão de início, agosto de 2018, no entanto, as atividades iniciar-se-ão  após 

assinatura e repasse das verbas por parte da SETI – Secretaria de Estado da Ciência, 

Tecnologia e Ensino Superior. 

 

Jacarezinho, 01 de agosto de 2018.  

 

 

 

 

Prof. Dr. João Coelho Neto 

Coordenador do projeto 

 

 

 

Profa. Dra. Simone Cristina Castanho Sabaini de Melo 

Pró-reitora de Extensão e Cultura 

 

 

 

 

 

 

 

 



                                                                     

 

 

 

 

PROGRAMA DE EXTENSÃO “UNIVERSIDADE SEM FRONTEIRAS  

AUTISMO E DISCALCULIA: FORMAÇÃO DE PROFESSORES DE ESCOLAS DE 

BAIXO IDEB PARA O USO DAS TECNOLOGIAS DA INFORMAÇÃO E 

COMUNICAÇÃO. 

 

 

FICHA DE INSCRIÇÃO 

 (  ) Graduando 

 

 

 
Nome: ______________________________________________________ 

Data de Nascimento: ____________________________________________ 

RG: _________________________________________________________ 

CPF: ________________________________________________________ 

Endereço:_____________________________________________________ 

Cidade/Estado: ________________________________________________ 

Fone: ________________________________________________________ 

E-mail _______________________________________________________ 

Curso/Período: _________________________________________________ 

Universidade/Campus:___________________________________________ 

 


